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O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no exercício da Reitoria, no uso de suas

atribuições legais e em cumprimento à Portaria n° 347/GR/UFFS/2010,
resolve:

Art. Io DESIGNAR Clotilde Maria Ternes Ceccato, SIAPE n° 1169629,

Gilson Pires, n° 1156127 e Sigrid Karin Weiss Dutra, SIAPE n° 2156882 para

sob a presidência da primeira, constituir Comissão de Avaliação do Estágio

Probatório do servidor HUMBERTO TONANI TOSTA, SIAPE n° 1741148

admitido em 03/12/2009.

hapecó-SC, 20 de dezembro de 2010.

Prof. saime Giolc

Reitor pro tempore da UFFSJem exercício


